
24  diário oficial Nº 36.314 Quarta-feira, 30 DE JULHO DE 2025

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (e) (f) (g) (h) (i)

12- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 1.977.319.345,17 1.977.319.345,17 1.977.319.345,17 0,00 0,00 0,00
   12.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.252.128.917,71 1.252.128.917,71 1.252.128.917,71 0,00
   12.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 656.798.907,47 656.798.907,47 656.798.907,47 0,00
   12.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00
   12.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 68.391.519,99 68.391.519,99 68.391.519,99 0,00
13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.721.365.477,46 1.721.365.477,46 1.721.365.477,46
14- TOT DAS DESP CUSTEADAS C/FUNDEB-COMPLEMENT DA UNIÃO-VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2
VALOR 

CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

% APLICADO10

(l) (m)
15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.422.783.121,40     1.721.365.477,46 1.721.365.477,46      84,69
16- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO 
APLICADO

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(n) (o) (p) (q)

17- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 214.580.953,34 168.490.188,24 168.490.188,24 0,00 7,85

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 
NÃO APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE DO  
EXERCÍCIO ATUAL

(s) (t) (u) (v) (w) (x)
18- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 357.305.358,39 111.263.122,83 111.516.015,49 0,00 0,00 0,00
   18.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 236.341.224,36 50.824.648,45 50.925.216,00 0,00 0,00 0,00
   18.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 120.964.134,03 60.438.474,38 60.590.799,49 0,00 0,00 0,00

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

19- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 5.114.358.441,51 1.931.236.444,13 1.804.418.818,18 1.787.714.169,23 0,00
   19.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 172.390.236,94 129.578.553,49 122.959.616,34 122.959.245,73
   19.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.410.901.989,50 423.919.553,77 398.339.776,71 398.339.776,71
   19.3- ENSINO MÉDIO 1.322.935.198,38 440.955.585,76 369.642.210,69 369.588.142,94
   19.4- ENSINO SUPERIOR 71.679.579,59 25.951.318,01 25.254.154,26 24.739.965,09
   19.5- ENSINO PROFISSIONAL
   19.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 13.727.582,46 12.247.065,88 12.247.059,88 12.247.059,88
   19.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.202.371,04 2.117.384,99 2.117.381,99 2.117.381,99
   19.8- ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.747.817.675,26 661.352.111,85 651.064.719,25 634.971.850,57
   19.9- TRANSPORTE (Escolar) 141.747.663,52 104.624.227,82 92.964.800,53 92.964.800,53
   19.10- OUTRAS 229.956.144,82 130.490.642,56 129.829.098,53 129.785.945,79

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 8.909.244.946,37 4.020.071.804,79 3.893.254.178,84 3.876.549.529,89 0,00
   20.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 295.537.346,98 210.818.846,72 204.199.906,57 204.199.535,96
      20.1.1- Creche
      20.1.2- Pré-escola
   20.2- ENSINO FUNDAMENTAL 2.401.505.753,15 835.765.552,06 810.185.775,00 810.185.775,00
   20.3- ENSINO MÉDIO 3.110.042.065,69 1.446.166.224,51 1.374.852.849,44 1.374.798.781,69
   20.4- ENSINO SUPERIOR 71.679.579,59 25.951.318,01 25.254.154,26 24.739.965,09
   20.5- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 3.030.480.200,96 1.501.369.863,49 1.478.761.493,57 1.462.625.472,15

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
21- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS  = L19(d ou e) 1.804.418.818,18
22- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L5) 3.207.498.585,39
23- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = (L17q) 0,00
24- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = (L18(x)) 0,00
25- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4
26- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = 
(L29.1(af) + L29.2(af)) 668.746,77
27- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  ((21 + 22) - (23 + 24 + 25 + 26)) 5.011.248.656,80

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

DESPESAS 
LIQUIDADAS/EMPENHA

DAS EM VALOR 

VALOR APLICADO

(r)

(g)

(k)

% NÃO APLICADO

VALOR

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(j)

   (Por Área de Atuação)6

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 (Por Subfunção)

VALOR EXIGIDO

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

2

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

28- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.424.509.618,50     5.011.248.656,80                                 28,32 

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS

(ac) (ad) (ae) (af)
29- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 27.937.114,07         864.191,92              22.722.289,04           668.746,77               4.546.078,26                    
   29.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 27.881.712,37         864.191,92              22.666.887,34           668.746,77               4.546.078,26                    
   29.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 55.401,70                55.401,70                 -                                   
   29.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) -                                   

30- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 709.973.609,64 230.466.127,63
   30.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 277.374.226,64 211.899.423,03
       30.1.1- Salário-Educação 255.725.417,00 157.182.241,77
       30.1.2- PDDE 837.936,00 13.379.778,04
       30.1.3- PNAE 5.112.100,09 5.766.612,93
       30.1.4 - PNATE 1.034.474,00 1.019.355,68
       30.1.5- Outras Transferências do FNDE 14.664.299,55 34.551.434,61
   30.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 36.390.745,00 4.941.439,53
   30.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   30.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 36.212.168,00 680.666,06
   30.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB 345.767.891,00 7.396.790,60
   30.6- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 14.228.579,00 5.547.808,41

 OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

31- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 1.054.843.825,72 304.028.509,65 205.091.433,45 203.754.403,53 0,00
   31.1 EDUCAÇÃO INFANTIL 85.933.995,58 27.274.826,90 26.995.024,33 26.321.812,52
   31.2- ENSINO FUNDAMENTAL 223.307.124,62 114.668.753,50 57.581.591,49 57.581.591,49
   31.3- ENSINO MÉDIO 200.414.164,09 50.364.270,04 43.182.643,74 43.172.186,94
   31.4- ENSINO SUPERIOR 43.686.794,70 14.255.724,16 12.089.242,78 11.631.263,47
   31.5- ENSINO PROFISSIONAL 53.000,00
   31.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 308.749,00
   31.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL
   31.8- OUTRAS 501.139.997,73 97.464.935,05 65.242.931,11 65.047.549,11

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

32- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (11 + 19 + 31) 9.964.088.772,09 4.324.100.314,44 4.098.345.612,29 4.080.303.933,42 0,00
   32.1- Despesas Correntes 9.519.402.138,64 4.099.477.120,93 3.898.731.058,65 3.881.362.591,59 0,00
      32.1.1- Pessoal Ativo 7.207.227.804,33 3.017.451.663,79 3.017.449.296,76 3.001.305.830,59
      32.1.2- Pessoal Inativo
      32.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 255.302.837,27 151.959.598,31 151.494.074,40 151.494.074,40
      32.1.4 -Outras Despesas Correntes 2.056.871.497,04 930.065.858,83 729.787.687,49 728.562.686,60
  32.2- Despesas de Capital 444.686.633,45 224.623.193,51 199.614.553,64 198.941.341,83 0,00
      32.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 165.112.668,92 118.175.547,15 116.803.537,43 116.803.537,43
      32.2.2 -Outras Despesas de Capital 279.573.964,53 106.447.646,36 82.811.016,21 82.137.804,40

33- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 111.987.854,53         77.367.096,13                  
34- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.145.809.533,41      157.182.241,77                
35- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.088.890.762,36      107.726.226,19                
36- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 168.906.625,58         126.823.111,71                
37- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
38- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 425.863,79               154.968,76                       
39- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 168.480.761,79         126.668.142,95                

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas
Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

(ag) = (ac) - (ae + af)

% APLICADO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

(g)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(z) (ab)
VALOR EXIGIDO

(a)

RECEITAS REALIZADAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

ATUALIZADA Até o Bimestre

SALDO FINAL

 (Por Subfunção)

(b)

VALOR APLICADO
(aa)

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 23/Julho/2025 e Hora de emissão 12h09min.

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(g)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

3


